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processo, sofre esbulho ou turbação por ato judicial, à sua
posse ou ao seu domínio. - II - A declaração da fraude à exe-
cução exige tão somente a demonstração dos requisitos
objetivos - transferência do bem e pendência de demanda
capaz de reduzir o devedor à insolvência -, sendo
desnecessária a demonstração de má-fé, isto é, de consilum
fraudis, já que a presunção é da ocorrência da fraude. - III -
Comprovada a aquisição do bem pelo embargante anterior-
mente à constrição, o acolhimento dos embargos de terceiro
é medida que se impõe. - IV - Prescindível a transferência da
propriedade do veículo junto ao Detran, os bens móveis se
transferem pela tradição. - V - Recurso conhecido e provido
(TJMG - 1.0024.07.581578-7/001(1) - Numeração única:
5815787-95.2007.8.13.0024 - Relator: Des. Bitencourt
Marcondes - Data do julgamento: 16.04.2009 - Data da
publicação: 13.05.2009). 

Embargos de terceiro. Compra e venda de veículo. Tradição.
Consumação do contrato. Terceiro de boa-fé. A compra e
venda de veículo, com a consequente entrega do recibo de
transferência, devidamente assinado pelo alienante, aper-
feiçoa o negócio e autoriza o seu proprietário a opor
embargos de terceiro contra ato judicial de apreensão desse
bem para garantia de débito que não assumira. - Não pode
o terceiro de boa-fé ser prejudicado por atos de outrem, nem
deve arcar com os ônus de uma relação jurídica da qual não
tomou parte (TJMG - 2.0000.00.472595-1/000(1) -
Numeração única: 4725951-50.2000.8.13.0000 - Relator:
Des. Otávio Portes - Data do julgamento: 18.02.2005 -
Data da publicação: 05.03.2005). 

Conclusão. 
Mediante o exposto, nego provimento ao recurso,

mantendo inalterada a r. sentença vergastada. 
É como voto. 

DES. JOSÉ MARCOS VIEIRA - De acordo com o
Relator. 

DES. BATISTA DE ABREU  - De acordo com o
Relator. 

Súmula - RECURSO NÃO PROVIDO.

. . .

sendo um dos assaltantes, há evidente dano moral
decorrente da negligência do jornal pela confirmação
dos fatos, impondo-se a reparação devida. 

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCÍÍVVEELL NN°° 11..00002244..0088..224488225511-44//000011 -
CCoommaarrccaa ddee BBeelloo HHoorriizzoonnttee - AAppeellaannttee:: SS..AA.. EEssttaaddoo ddee
MMiinnaass - AAppeellaaddaa:: WWaallddiivvaa BBaarrbboossaa LLiimmaa - RReellaattoorr:: DDEESS..
LLUUIIZZ CCAARRLLOOSS GGOOMMEESS DDAA MMAATTAA 

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 13ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a
Presidência do Desembargador Francisco Kupidlowski,
incorporando neste o relatório de fls., na conformidade
da ata dos julgamentos e das notas taquigráficas, à una-
nimidade de votos, EM NEGAR PROVIMENTO. 

Belo Horizonte, 24 de março de 2011. - Luiz
Carlos Gomes da Mata - Relator. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES. LUIZ CARLOS GOMES DA MATA - Trata-se de
recurso de apelação interposto por S.A. Estado de Minas,
em face da sentença proferida pelo ilustre Juiz de Direito
da 5ª Vara Cível desta Capital, Dr. Antônio Belasque
Filho, que julgou procedente o pedido inicial da ação de
indenização por danos morais promovida por Waldiva
Barbosa Lima, ora apelado. 

Sustenta a parte apelante que a sentença deve ser
reformada, porquanto não atentou para a documen-
tação constante dos autos, onde se constata que a parte
apelante apenas cumpriu o seu mister, que seria divulgar
as informações colhidas à época dos fatos, de acordo
com o primeiro boletim de ocorrência divulgado. 

Sustenta, mais, que, se houve erro nas infor-
mações, o mesmo tem derivação nos documentos
públicos e oficiais, já que a notícia se baseou no boletim
de ocorrência divulgado à época. 

Tece considerações outras, como a inocorrência de
abuso na divulgação das informações, inexistência de
culpa, terminando por pleitear pelo provimento do
apelo, ainda que parcial, de forma a reduzir a quantia
indenizatória, na eventualidade. 

Contrarrazões constantes de f. 116/121, pug-
nando pela manutenção da decisão. 

Preparo constante de f. 113. 
Este é o relatório. Decido. 
Conheço do recurso de apelação interposto,

porquanto presentes os pressupostos de admissibilidade. 
Cinge-se o cerne do litígio a classificar ou não a

publicação feita pela parte apelante e derivada de erro
oriundo nos fatos narrados em boletim de ocorrência
policial como ilícito causador de danos morais. 

Na análise das provas carreadas, dois fatos me
chamam a atenção e se encontram plenamente demons-
trados nos autos. Senão vejamos: 

Dano moral - Veiculação de notícia - Jornal de
grande circulação - Fonte - Boletim de ocorrência
- Veracidade dos fatos - Verificação - Não ocor-
rência - Dano - Configuração - Ressarcimento -

Obrigação - Quantum - Razoabilidade - Sentença
mantida

Ementa: Dano moral. Publicação jornalística ofensiva.
Erro na fonte. Negligência demonstrada. Dano causado.
Reparação devida. 

- Publicada matéria jornalística, onde, por erro na fonte
de informação, termina por se apontar a vítima como
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O primeiro fato demonstrado é que a parte
apelante veiculou notícia em seu jornal, de grande circu-
lação diga-se de passagem, repassando à população o
que restou narrado em um boletim de ocorrência poli-
cial, o que se constitui, em tese, apenas o cumprimento
do dever de informação. 

O segundo fato demonstrado é que o boletim de
ocorrência policial, documento que ensejou a matéria
jornalística publicada, continha erro explícito e expresso,
já que indevidamente relatou que um dos bandidos que
atuaram em um assalto seria o filho da parte apelada,
verificando-se posteriormente que referida pessoa era
uma das vítimas dos bandidos que atuaram no assalto
naquela ocasião. A propósito, a mencionada vítima veio
a falecer, justamente em decorrência dos tiros que foram
dados pelos bandidos. 

Estamos, pois, diante de um ato praticado pela
parte apelante, que seria a publicação dos fatos noticia-
dos no boletim de ocorrência e que ensejou evidente
dano moral à pessoa do falecido, já que, confundido
com assaltantes, terminou por ser notícia em jornal de
grande circulação. 

Pergunta-se: seria o ato praticado pela apelante
legítimo e legal, já que, supostamente, agiu a parte
apenas no seu dever de informação, ou seria um ato
negligente, já que terminou por divulgar matéria ofensiva
à honra do filho da apelada? 

Nessa esteira, não há dúvidas de que não houve a
ocorrência de dolo por parte da apelante na ofensa à
integridade da parte apelada. 

Entretanto, não é somente o animus que condi-
ciona ser ou não o ato lesivo. 

Na esteira do dano moral, a teor do disposto no
art. 927 do Código Civil, o dever de indenizar não
decorre da vontade, mas do ato ilícito praticado e do
dano causado a outrem. 

In casu, a meu ver, os requisitos condicionados do
dano moral restam devidamente demonstrados nos
autos. 

O ilícito praticado decorre da publicação de fatos
que não correspondem à verdade, oriundos de ne-
gligência ou imprudência, já que terminou a parte
apelante por acreditar “cegamente” no boletim de ocor-
rência realizado, sem se certificar da veracidade dos
fatos ali narrados, terminando por levar à população, na
qual se incluem os familiares e vizinhos da vítima, notícia
inverídica e cabalmente ofensiva à moral da vítima apon-
tada. 

A liberdade e o dever de informação e comuni-
cação não se confundem com a possibilidade de veicular
notícia inverídica e ofensiva à moral de alguém. Além do
mais, a parte apelante usufrui, evidentemente, de lucra-
tividade em sua atuação como empresa jornalística que
é. Logo, pela própria característica e ramo de atuação
da apelante, o fato ocorrido e que é objeto da ação pro-

posta se constitui também como um dos riscos do
negócio. 

A parte apelante, ao confiar demasiadamente em
um boletim de ocorrência firmado, terminou por assumir
o risco de produzir um dano e de ser compelida ao
ressarcimento, o que é exatamente o caso destes autos,
ensejando, pois, a figura da culpa decorrente de ne-
gligência ou imprudência. 

Dessarte, comprovada a ação lesiva, o dano e o
nexo causal, correta se mostrou a sentença proferida,
sendo certo que outro não poderia ser o desfecho dado
pelo referido decisum. 

Cito a jurisprudência: 

Apelação - Indenização - Danos morais - Fato não compro-
vado publicado na imprensa - Violação à honra e imagem
dos autores - Obrigação de indenizar - Ônus da prova. -
Pelo que se extrai dos autos, ficou evidenciado que a recor-
rida, ao extrapolar, nas duas matérias do jornal, fatos que
estavam sendo investigados pela Polícia Federal, Ministério
Público e até pelo organismo internacional - Comissão
Kimberley - a respeito da extração e contrabando de gemas
de diamantes da maior reserva do País, sem qualquer indício
que comprovasse o envolvimento dos autores nas atividades
criminosas, feriu seus direitos da personalidade. E, sendo
patente a ocorrência de violação à honra e à imagem dos
apelantes, os danos morais são presumidos, não se exigindo
a prova de ocorrência efetiva de prejuízo para a configu-
ração da responsabilidade. Nos termos do art. 333, inciso II,
do CPC, caberia à ré, no prazo da contestação, fazer prova
da veracidade dos fatos publicados, a fim de excluir a sua
obrigação de indenizar. Não o tendo feito, deve indenizar os
autores pelo dano moral causado. (Processo nº
1.0713.05.048447-4/003 - TJMG - Rel. Des. Lucas
Pereira.) 

E ainda: 

Apelação cível. Processo civil. Ação de indenização. Matéria
jornalística. Imputação caluniosa. Configuração do dano
moral. Quantum indenizatório. Critérios de fixação.
Razoabilidade e proporcionalidade. Honorários advocatí-
cios. Fixação. § 3º do art. 20. Valor da condenação. Juros
de mora e correção monetária. Termo a quo. Súmulas 54 e
43 do STJ. - Aquele que, no exercício de atividade jornalís-
tica, faz publicar matéria caluniosa, imputando falsamente a
prática de fato típico a terceiro, age culposamente, pois não
averigua as informações que lhe foram repassadas, antes de
veiculá-las, impondo-se, consequentemente, a obrigação
indenizatória. Não existem critérios objetivos para a fixação
do quantum indenizatório. O julgador, observados os
critérios de proporcionalidade e razoabilidade, deve atentar
sempre para as circunstâncias fáticas, a gravidade objetiva
do dano, seu efeito lesivo, as condições sociais e
econômicas da vítima e do ofensor, de forma que não possi-
bilite enriquecimento sem causa do ofendido, mas que vise a
inibir o ofensor da prática de futuras ofensas. Nas causas em
que houver condenação, os honorários advocatícios devem
ser fixados em percentual incidente sobre aquela importância
(§ 3º do art. 20 do CPC). Nas ações de indenização por ato
ilícito extracontratual, o termo inicial de correção monetária
e juros de mora a incidirem sobre o quantum indenizatório
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deve se dar a partir do efetivo prejuízo, nos termos das
Súmulas 43 e 54 do STJ. (Processo nº 1.0024.05.682988-
0/001 - TJMG - Rel. Des. Afrânio Vilela.) 

Relativamente ao quantum indenizatório fixado, 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), vejo que referido valor
está em perfeita consonância com os critérios subjetivos
inerentes ao dano moral, como razoabilidade e propor-
cionalidade, não vislumbrando, pois, qualquer mácula
na sentença. 

Frente a tais considerações, nego provimento ao
recurso de apelação, para manter incólume a sentença
proferida, por seus próprios fundamentos. 

É como voto. 

DES. FRANCISCO KUPIDLOWSKI - A negligência
da apelante aflora na espécie com a sua omissão em
checar a veracidade e os corretos dados das infor-
mações constantes do BO que deu origem à malfadada
notícia que abalou a honra do filho da apelada, rotu-
lando-o indevidamente de criminoso latrocinista. Assim,
a obrigação de indenização por dano moral é incon-
teste. 

Acompanho o voto da Relatoria e nego provimento
à apelação, nos termos daquele voto. 

DES. NICOLAU MASSELLI - De acordo. 

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO. 

. . .

LLeeiittee MMEE ((MMiiccrrooeemmpprreessaa)) - AAppeellaaddaa:: TTJJ FFuunnddiiççõõeess LLttddaa.. -
RReellaattoorraa:: DDEESS..ªª EEVVAANNGGEELLIINNAA CCAASSTTIILLHHOO DDUUAARRTTEE

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 14ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a
Presidência do Desembargador Valdez Leite Machado,
incorporando neste o relatório de fls., na conformidade
da ata dos julgamentos e das notas taquigráficas, à una-
nimidade de votos, EM DAR PROVIMENTO E CASSAR A
SENTENÇA.

Belo Horizonte, 24 de fevereiro de 2011. -
Evangelina Castilho Duarte - Relatora.

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES.ª EVANGELINA CASTILHO DUARTE - Tratam
os autos de embargos do devedor ajuizados pela
apelada, ao argumento de não ser o boleto bancário,
que instrui a execução promovida pela apelante, título
executivo extrajudicial, por não possuir certeza, liquidez e
exigibilidade.

Alegou que, como se trata de relação comercial, os
boletos bancários devem ser acompanhados de dupli-
catas mercantis.

O MM. Juiz a quo acolheu os embargos do
devedor, para extinguir a execução por ausência de título
executivo, sob o fundamento de que os boletos bancários
não possuem força executiva, não sendo comprovada a
emissão de duplicatas, e condenou a apelante ao paga-
mento de custas e honorários advocatícios fixados em
5% sobre o valor dado à causa.

Pretende a apelante a reforma da sentença,
asseverando que a ausência de duplicatas não é vício
capaz de macular a execução, por ser permitida a subs-
tituição dos títulos de crédito por boleto bancário.

Ressalta que a apelada não negou a relação
jurídica, nem mesmo comprovou que a emissão dos
boletos bancários seja fraudulenta.

A apelada apresentou contrarrazões, f. 50/52,
requerendo a majoração dos honorários advocatícios.

A r. decisão recorrida foi publicada em 9 de abril
de 2010, vindo a apelação em 22 de abril, no prazo
recursal e acompanhada do devido preparo.

Estão presentes, portanto, os requisitos para
conhecimento do recurso.

A controvérsia dos autos cinge-se à possibilidade
de ser o boleto bancário, desacompanhado de duplicata
mercantil, considerado título executivo.

Os boletos bancários, devidamente acompa-
nhados das notas fiscais de entrega de mercadoria, são
considerados títulos executivos, pois comprovam a
existência de relação comercial entre as partes.

Ademais, a duplicata mercantil pode ser protestada
por indicação, sendo o boleto bancário documento hábil

Embargos à execução - Boleto bancário -
Protesto - Documento hábil - Notas fiscais de
entrega juntadas - Força executiva - Art. 8º da

Lei 9.492/97 - Sentença cassada

Ementa: Embargos do devedor. Boletos bancários. Nota
fiscal. Entrega de mercadoria. Título crédito.

- Os boletos bancários, acompanhados de notas fiscais
de entrega de mercadoria, são considerados títulos exe-
cutivos, que comprovam a existência de relação comer-
cial entre as partes.

- A duplicata mercantil pode ser protestada por indi-
cação, sendo o boleto bancário documento hábil para o
protesto por indicação da duplicata, conforme o art. 8º
da Lei nº 9.492/97.

Recurso provido. Sentença cassada.

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCÍÍVVEELL NN°° 11..00667722..0088..330099776666-33//000011 -
CCoommaarrccaa ddee SSeettee LLaaggooaass - AAppeellaannttee:: TTâânniiaa MMaarriiaa EElliiaass


